
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0036845-68.2011.815.2001
RELATOR:  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  Convocado  em substituição  ao
Des. José Aurélio da Cruz.
EMBARGANTE: Churrascaria Cabo Branco Ltda.
ADVOGADO: Luiz Augusto da F. Crispim Filho e outros.
EMBARGADO:  Silvana Moreira dos Santos Ximenes. 
ADVOGADO:  Carlos José Rocha Targino.

ACÓRDÃO

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
OMISSÃO/CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DO  MÉRITO.
IMPOSSIBILIDADE. VIA RECURSAL INADEQUADA.
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART.  1.022
DO  CPC/2015  –  EMBARGOS  CONHECIDOS  E
REJEITADOS.

1.    Ausentes  os  pressupostos  do  art.  1.022  do
CPC/2015,  há de se rejeitar os presentes embargos
declaratórios, notadamente em razão da pretensão de
rediscussão dos fundamentos do acórdão por parte do
embargante,  o que não é possível  através desta via
recursal.

2. Embargos conhecidos e rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os Embargos, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 252.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração  interpostos  por
Churrascaria  Cabo Branco Ltda. em face  do  acórdão  de fls.  234-238,  que
negou provimento ao seu agravo interno.
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Nas razões recursais, sustenta  há omissão na decisão quanto
ao  fato  de  que  não  restou  observada  a  argumentação  trazida  pela
embargante,  no  agravo  interno,  no  sentido  de  que  o  preparo  teria  sido
realizado  em  momento  anterior  à  data  do  protocolo  da  apelação,  o  que
afastaria a alegada deserção.

Ressalta, que, caso tivesse inexistido o pagamento tempestivo
da guia emitida (preparo), ela teria sido cancelada, passando a constar em sua
consulta como guia “inativa”, de forma que não seria possível o pagamento
posterior. Aduz, ainda, que o respectivo preparo fora anexado ao recurso de
apelação  através  do  DOC.  05,  contudo  o  aludido  documento  teria  sido
extraviado,  não  podendo  ter  seu  direito  prejudicado  por  ato  atribuído  ao
judiciário.

Ao final, pugnou pelo acolhimento dos presentes embargos.

Devidamente intimada,  o embargado deixou de contraminutar
os aclaratórios (certidão de fl. 249).

É, em síntese, o relatório. 

VOTO

Como  é  cediço,  os  embargos  de  declaração  serão  cabíveis
sempre que houver necessidade de sanar qualquer omissão, obscuridade e/ou
contradição em uma decisão judicial1, considerando-se que as mesmas devem
ser claras e precisas, haja vista a incontestável importância dos seus efeitos e
fundamentos,  não  servindo,  portanto,  como  meio  processual  idôneo  para
rediscussão de matéria já apreciada pela decisão embargada. 

No caso dos autos, o recorrente interpôs recurso apelatório (fls.
164-184),  contudo,  quando  de  sua  interposição,  não  o  instruiu  com  a
devida  guia  de  recolhimento  do  preparo  recursal,  dando  margem  à
inadmissibilidade do aludido recurso.

Isso porque,  nos termos do  art.  511 do Código de Processo
Civil/73, então vigente, o preparo era requisito extrínseco de admissibilidade e
consiste no pagamento prévio das custas relativas ao regular processamento
dos recursos. Senão vejamos:

"Art.  511.  No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará,  quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,
sob pena de deserção." (grifei) 

1 Art.  1.022.   Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.
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Portanto,  o  não  conhecimento  da  apelação  foi  medida  de
direito.

Sobre a matéria, ensina Nelson Nery Júnior:

“Preparo. É  um  dos  requisitos  extrínsecos  de
admissibilidade  dos  recursos  e  consiste  no  pagamento
prévio das custas relativas ao processamento do recurso. A
ausência  ou  irregularidade  no  preparo  ocasiona  o
fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada
ao  recorrente  a  pena  de  deserção,  que  impede  o
conhecimento  do  recurso.  É  matéria  de  direito  processual
estrito,  cuja  competência  para  legislar  é  exclusiva  do  Poder
Legislativo da União (CF, 22, I). Aos Estados cabe estabelecer
o valor do preparo”(grifamos)2.

Em caso idêntico, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim
decidiu:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.417.430 - SP (2013⁄0374110-5)  
[...]. Sustenta, em síntese, que o preparo foi recolhido antes
da  interposição  da  apelação  e,  embora  tenha  sido
comprovado nos autos após a protocolização do recurso,
não  há  falar  em  deserção.  Não  foram  apresentadas
contrarrazões (e-STJ fl. 100). É o relatório. Decido.  O recurso
não  merece  provimento.  O  artigo  511  do  CPC  prevê
claramente que a comprovação do pagamento do preparo
deve ocorrer no ato de interposição do recurso, in verbis :
"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará,  quando exigido pela legislação pertinente,  o
respectivo  preparo,  inclusive  porte  de  remessa  e  de
retorno,  sob  pena  de  deserção."    Com  efeito,  a
comprovação do preparo exigido pelo Código de Processo
Civil é imediato, sendo deserto o recurso em que tal ato se
dê em momento posterior à sua interposição. [...]. Diante do
exposto,  nos  termos  do  art.  557,  caput ,  do  CPC,  NEGO
PROVIMENTO ao recurso especial. Publique-se e intimem-se.
Brasília  (DF),  22  de  maio  de  2015.  MINISTRO  ANTONIO
CARLOS FERREIRA Relator. 

Nesse  mesmo  palmilhar,  é  válido  colacionar  os  seguintes
arestos:

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  ART.  511  DO
CPC.  APELAÇÃO.  RECOLHIMENTO  DO  PREPARO  NÃO
COMPROVADO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.
GUIAS JUNTADAS POSTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DA CORTE. 1.- A orientação jurisprudencial
desta Corte é firme no sentido de que a comprovação do
preparo  deve  ser  feita  no  instante  da  interposição  do
recurso, de modo a evitar a deserção, nos termos do art.
511  do  CPC  e  da  Súmula  187  do  Superior  Tribunal  de
Justiça. 2.- No caso, o Tribunal de origem relevou a falta de
juntada de guia de preparo da apelação no prazo, salientando

2  Código de Processo Civil Comentado – 4ª edição 
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inexistência  de  má  fé.  De  fato,  uma  cópia  da  Apelação  foi
interposta no dia 1.11.2007 sem guia de preparo, que veio a ser
juntada somente cinco dias após, juntamente com requerimento
de "juntada da via original da apelação com as devidas guias de
preparo - recolhidas no prazo - e que, por equívoco, no ato do
recebimento pelo setor de protocolo, constou para juntada aos
autos  a  cópia"  (e-STJ  fl.  274).  Mas  a  jurisprudência  desta
Corte  é  no  sentido  de  que  a  guia  de  preparo  deve  ser
juntada aos autos no ato da interposição do recurso (AgRg
no AREsp 191522-RS, Rel.  Min.  MARIA ISABEL GALLOTTI),
não  se  admitindo  juntada  posterior. Do  fato  de  admitir  a
complementação  ulterior  não  resulta  o  direito  de  juntar
posteriormente  a  guia  de preparo.  3.-  A juntada posterior  de
guia, com nova peça de apelação, ainda que idêntica à anterior,
tachada de cópia, não leva a relevar a falta - até porque, se
admitida  a  prática,  estaria  também  criado,  por  via  oblíqua,
faculdade de criar incidente processual de que deriva prejuízo
para a parte contrária, vencedora ao julgamento pela sentença.
4.- Recurso Especial conhecido e provido. STJ - REsp: 1410017
SP 2013/0146827-0, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de
Julgamento:  17/12/2013,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 04/02/2014) (grifos acrescidos).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO.
RECOLHIMENTO  DO  PREPARO  NÃO  COMPROVADO  NO
ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA
187/STJ.  DESPROVIMENTO.  1. É  deserto  o  recurso
interposto para o Superior  Tribunal  de Justiça,  quando a
guia de recolhimento do preparo só é juntada em momento
posterior à interposição recursal, a teor do art. 511 do CPC.
Além  do  mais,  no  presente  caso,  o  pagamento  da  GRU foi
realizado  tão-somente  com  a  interposição  do  Agravo  em
Recurso  Especial  (fls.  339).  2.  Cuidando-se  de  ausência  de
preparo  e  não  de  sua  insuficiência,  descabe  a  intimação
prevista no § 2o. do art. 511 do Código de Processo Civil (AgRg
nos EAg 1173621/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, Corte
Especial,  DJe 22/06/2011).  3.  Agravo Regimental  desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp: 444051 MG 2013/0399770-9, Relator:
Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  Data  de
Julgamento:  21/08/2014,  T1  -  PRIMEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 01/09/2014)

De mais disso, a alegação de que a guia fora devidamente paga
antes da interposição do recurso em nada altera o entendimento esposado,
porquanto  caberia  ao  recorrente  instruir  o  apelo  com  a  comprovação  do
respectivo preparo. Some-se, ainda, que embora conste informação de que a
guia fora paga (fl. 229), não consta a data de seu efetivo pagamento, vez que
consta  tão  somente  que fora  “liquidada”.  De modo  que,  não comprovou  o
recorrente que efetivara o preparo antes mesmo de protocolar o apelo.
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Com relação à alegação de que houve extravio da aludida guia
e respectivo preparo, fato que atribui ao judiciário, tal alegação não prospera,
porque, em nenhum momento, fez constar da peça recursal qualquer alusão
ao aludido preparo recursal. 

Acrescento, ainda, que não há rasuras e/ou renumeração das
folhas  dos  autos,  e  isso,  desde  a  juntada  do  apelo  e  documentos  que  o
acompanharam (fls. 164-192) até a conclusão dos autos para apreciação do
juízo a quo (fl. 193), o que afasta sua tese de extravio do documento por parte
dos servidores da Justiça.  

O que se vê das razões postas pela embargante é sua clara
intenção  de  alterar  o  conteúdo  do  julgado,  rediscutindo  a  questão  já
exaustivamente examinada e decidida. 

Nesse cenário,  como já dito acima,  não houve nenhuma das
hipóteses previstas  no art.  1.022 do Código de Processo Civil/2015,  o que
impõe o não acolhimento do recurso.

Nesse sentido, cumpre colacionar a seguinte jurisprudência:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E
OBSCURIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DA
LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os embargos de declaração só se
prestam  a  sanar  obscuridade,  omissão,  contradição  ou  erro
material  porventura  existentes  no  acórdão,  não  servindo  à
rediscussão da matéria já julgada no recurso.  2.Embargos
de declaração rejeitados.3 [em negrito]

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA  NA  VIA  ELEITA.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  DO
CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Embargos de declaração opostos com o fito de rediscutir a
causa  já  devidamente  decidida.  Nítido  caráter  infringente.
Ausência de contradição, omissão ou obscuridade. 2. Não há se
falar  em  violação  ao  art.  535  do  CPC  quando  o  acórdão
recorrido  resolve  todas  as  questões  pertinentes  ao  litígio,
afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as
alegações  e  fundamentos  expendidos  pelas  partes.  3.
Embargos de declaração rejeitados.4 [em destaque].

3 STJ - EDcl no REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
13/11/2013, DJe 22/11/2013.

4 STJ - EDcl no AgRg no AREsp 117.578/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 05/11/2013, DJe 11/11/2013.
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DISPOSITIVO.

Pelo exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos  Antônio
Sarmento (Relator),  Juiz convocado para substituir  o Des. José Aurélio da
Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a
Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

            Juiz Carlos Antonio Sarmento 
                     Relator Convocado 
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